
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO TER-
MO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2023

Convenente: O município de Macaíba, através da 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência So-
cial;
Conveniente: Associação Macaibense de Acolhi-
mento Institucional – AMAI;
CNPJ: 19.214.427/0001-10;
Interveniente: Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
Objeto: Transferência de recursos financeiros 
do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE para o funcio-
namento do MUDANDO O FUTURO, com o obje-
tivo de atender crianças e adolescentes em progra-
mas de acolhimento familiar e institucional, visando 
o enfrentamento das violências psicológicas e físi-
cas, da letalidade e da negligência contra crianças e 
adolescentes, conforme detalhado no projeto;
Valor global: R$ 36.432,00 (Trinta e seis mil quatro-
centos e trinta e dois reais).
Fundamentação Legal: art. 2º, inciso VII e art. 31, 
inciso II da Lei Federal nº 13.019/14, Lei Federal 
nº 8.742/1993 alterada pela Lei nº 12.435/2011, 
Resolução do CNAS nº 21/2016, e demais normas 
aplicadas;
Data de assinatura: 01/04/2025;
Vigência: 01/04/2025 a 01/04/2026.

 

PESQUISA MERCADOLÓGICA

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urba-
nismo – SEMURB, situada na Rua Doutor Pedro 
Matos, n°900, Auta de Souza, Macaíba/RN, torna 
pública a realização da COTAÇÃO DE PREÇOS 
para Contratação de software para elaboração de 
orçamentos de obras. Limite de acolhimento das 
propostas: 08/04/2025

Os interessados em participar da presente cotação de 
preços poderão solicitar o TERMO DE REFERÊN-
CIA pelo e-mail: semurbdadm@gmail.com. 

Macaíba, 01 de março de 2025.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo
...................................................................................

PESQUISA MERCADOLÓGICA

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urba-

nismo – SEMURB, situada na Rua Doutor Pedro 
Matos, n°900, Auta de Souza, Macaíba/RN, torna 
pública a realização da COTAÇÃO DE PREÇOS 
para Contratação de empresa especializada para 
realização dos serviços de reforma e manutenção da 
estação do transbordo municipal de Macaíba. Limite 
de acolhimento das propostas: 08/04/2025

Os interessados em participar da presente cotação de 
preços poderão solicitar o TERMO DE REFERÊN-
CIA pelo e-mail: semurbdadm@gmail.com. 

Macaíba, 01 de março de 2025.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo
...................................................................................

PESQUISA MERCADOLÓGICA
 
A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – 
SMCT, situada na rua Doutor Francisco da Cruz, nº 
39, centro, CEP: 59.280-160, MACAÍBA/RN, torna 
pública a republicação da COTAÇÃO DE PREÇOS 
para contratação de pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços para apresentação de peça tea-
tral, tendo como tema a Paixão de Cristo, destinada 
à população da cidade do Município de Macaíba – 
RN, para atender as necessidade da Secretaria de 
Cultura do Município de Macaí-
ba/ RN. Processo nº: 1125/2025. 

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROS-
POSTAS: limite de 3 (três) dias úteis, a partir da 

publicação 

Os interessados em participar da presen-
te cotação de preços poderão retirar o TER-
MO DE REFERÊNCIA no endereço citado 
ou pelo e-mail: cultura@macaiba.rn.gov.br. 
Informações poderão ser obti-
das pelo telefone: (84) 9935-0270. 
Macaíba, 01 de abril de 2025. 
Secretaria de Cultura e Turismo - SMCT

PORTARIA Nº 011/2025 - GS

O Secretário Municipal de Administração de Ma-
caíba/RN, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no art. 37 da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
nº 389, de 27 de março de 1995 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Ma-
caíba, art.117.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor RUBSON SANTOS 
DA SILVA, matrícula nº 1129023, ocupante do car-
go de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, licença pa-
ternidade no período de 26/03/2025 a 02/04/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 26 de março 
de 2025.

Macaíba/RN, 1º de abril de 2025.

Aurélio Soares de Gois Junior
Secretário Municipal de Administração

...................................................................................

PORTARIA Nº 02/2025, DE 31 MARÇO DE 
2025.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DO CON-
TRATO Nº 166/2024.

O(A) Secretário(a) Municipal de Esporte e Lazer 
do Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto 
Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR – Prefeito Municipal

RAQUEL BARBOSA SILVA RODRIGUES – Vice-Prefeita
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CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabele-
cidas no Contrato nº 166/2024, celebrado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA, re-
presentada pela Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer, e a empresa LIMA CONSTRUTORA LTDA, 
CNPJ nº 34.116.604/0001-10, cujo objeto é a con-
clusão da construção do refeitório da Vila Olímpica 
no município de Macaíba:
I – Pablo Calixto, Nóbrega, CPF 076.360.384-80, na 
qualidade de Gestor do Contrato;
II– Felipe Faustino Avelino, MATRICULA 
11204251, na qualidade de Fiscal Técnico/Adminis-
trativo/Setorial;*

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de Ja-
neiro de 2025, e terá vigência até a plena execução 
do objeto contratado.

Macaíba, 31 de Março de 2025.

SÓCRATES BRASILEIRO GARCIA DE MA-
CEDO

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

* Publicado por incorreção, tendo em vista erro 
material (Publicação anterior: DOMM n° 1674; 
31/03/2025; página 2).
...................................................................................

PORTARIA Nº 03/2025, DE 01 ABRIL DE 2025.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DO CON-
TRATO Nº 68/2024.

O(A) Secretário(a) Municipal de Esporte e Lazer 
do Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto 
Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 

entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas no Contrato nº 68/2024, celebrado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA, re-
presentada pela Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer, e a empresa MIRANTE CONSTRUCOES 
LTDA, CNPJ nº 22.161.765/0001-46, cujo objeto 
é contratação de empresa para execução de obra de 
construção de duas praças poliesportivas no municí-
pio de Macaíba- Lote I: contratação de empresa para 
execução da obra de construção da praça esportiva 
localizada na Vila São José; Lote II: contratação de 
empresa para execução da obra de construção da 
praça esportiva localizada na Lagoa do Sítio 01;
I – Pablo Calixto, Nóbrega, CPF 076.360.384-80, na 
qualidade de Gestor do Contrato;
II– Marcio Adriano Torres, CREA 211.951.638-3, 
na qualidade de Fiscal Técnico/Administrativo/Se-
torial;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de Ja-
neiro de 2025, e terá vigência até a plena execução 
do objeto contratado.

Macaíba, 01 de Abril de 2025.

SÓCRATES BRASILEIRO GARCIA DE MA-
CEDO

Secretário Municipal de Esporte e Lazer
...................................................................................

PORTARIA Nº 569/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com o Di-
retor Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 36 da Lei 
Municipal 1.695/2014 e artigos 5º da Lei Municipal 
2.169/2021.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 40 da Cons-
tituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
21/2023 e de protocolo 7557/2023.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por ida-
de e tempo de contribuição à servidora JOANA 
MARIA FELIX DE ARAUJO, matriculada sob o 
nº 0017132-1, no cargo ASG, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com paridade e proventos 
integrais conforme os Artigos 3º e 4º da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, 
c/c artigos 5º e 12 da Lei Municipal 2.169/2021. Os 
Proventos são compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de ASG.
- 05 (cinco) quinquênios correspondendo a 25% 
(vinte e cinco por cento) do vencimento do cargo, 
nos termos do art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba – RN, 01 de abril de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

MARCELO AUGUSTO DE MEDEIROS BE-
ZERRA 

Diretor Presidente do Macaíbaprev
...................................................................................

PORTARIA Nº 570/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com o Di-
retor Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 36 da Lei 
Municipal 1.695/2014 e artigos 5º da Lei Municipal 
2.169/2021.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 40 da Cons-
tituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
19/2023 e de protocolo 7045/2023.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por ida-
de e tempo de contribuição ao servidor OLAVIO 
SANTANA ALBUQUERQUE, matriculado sob o 
nº 0017957-1, no cargo Professor – Educação Infan-
til e Anos Iniciais – H – P.G, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, com paridade e proventos 
integrais conforme os Artigos 3º e 4º da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, 
c/c artigos 5º e 12 da Lei Municipal 2.169/2021. Os 
Proventos são compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Professor – Educação In-
fantil e Anos Iniciais – H – P.G.
- 07 (sete) quinquênios correspondendo a 35% (trin-
ta e cinco por cento) do vencimento do cargo, nos 
termos do art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pelo (a) servidor (a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
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Macaíba – RN, 01 de abril de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

MARCELO AUGUSTO DE MEDEIROS BE-
ZERRA 

Diretor Presidente do Macaíbaprev
...................................................................................

PORTARIA Nº 574/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, conjuntamente com o 
Diretor-Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais conferidas por lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 38 da Lei 
Municipal nº 2.487/2024;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 40, § 5º, da 
Constituição Federal;
CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Ma-
caíba/RN, e tendo em vista o que consta no Processo 
de Benefício nº 04/2025 e no Protocolo nº 113/2025;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a aposentadoria especial volun-
tária por idade e tempo de contribuição à servidora 
MARIUDJAR DA CONCEIÇÃO TRINDADE, 
matriculada sob o nº 0015105-1, no cargo de Pro-
fessor – Educação Infantil e Anos Iniciais, H – G, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
paridade e proventos integrais, conforme o disposto 
no art. 20 da Emenda Constitucional nº 103/2019, 
c/c art. 38 da Lei Municipal nº 2.487/2024 e art. 40, 
§ 5º, da Constituição Federal de 1988.
Os proventos são compostos pelas seguintes verbas:
Salário base do cargo de Professor – Educação In-
fantil e Anos Iniciais, H – G;
06 (Seis) quinquênios, correspondendo a 30% (trin-
ta por cento) do vencimento do cargo, nos termos 
do art. 165 da Lei Municipal nº 389/1995.

Art. 2º Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pela referida servidora.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba/RN, 01 de abril de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal

MARCELO AUGUSTO DE MEDEIROS BE-
ZERRA 

Diretor-Presidente do MacaíbaPREV
...................................................................................

PORTARIA Nº 575/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, conjuntamente com o 
Diretor-Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais conferidas por lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 38 da Lei 
Municipal nº 2.487/2024;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 40, § 5º, da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Ma-
caíba/RN, e tendo em vista o que consta no Processo 
de Benefício nº 02/2025 e no Protocolo nº 44/2025;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a aposentadoria especial volun-
tária por idade e tempo de contribuição à servidora 
HOSANA DA SILVA CAMPOS, matriculada sob 
o nº 0013250-1, no cargo de Professor – Educação 
Infantil e Anos Iniciais, K – P. G, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, com paridade e 
proventos integrais, conforme o disposto no art. 20 
da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c art. 38 
da Lei Municipal nº 2.487/2024 e art. 40, § 5º, da 
Constituição Federal de 1988.
Os proventos são compostos pelas seguintes verbas:
Salário base do cargo de Professor – Educação In-
fantil e Anos Iniciais, K – P. G;
06 (Seis) quinquênios, correspondendo a 30% (trin-
ta por cento) do vencimento do cargo, nos termos 
do art. 165 da Lei Municipal nº 389/1995.

Art. 2º Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pela referida servidora.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba/RN, 01 de abril de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal

MARCELO AUGUSTO DE MEDEIROS BE-
ZERRA 

Diretor-Presidente do MacaíbaPREV
...................................................................................

PORTARIA Nº 576/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, conjuntamente com o 
Diretor-Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais conferidas por lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 38 da Lei 
Municipal nº 2.487/2024;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 40 da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Ma-
caíba/RN, e tendo em vista o que consta no Processo 
de Benefício nº 01/2025 e no Protocolo nº 40/2025;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição à servidora ANAIR 
SOARES DA COSTA LIMA, matriculada sob o nº 
0025372-1, no cargo de Técnico de Enfermagem, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com pa-
ridade e proventos integrais, conforme o disposto no 
art. 20 da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c 
art. 38 da Lei Municipal nº 2.487/2024 e art. 40 da 
Constituição Federal de 1988.
Os proventos são compostos pelas seguintes verbas:
Salário base do cargo de Técnico de Enfermagem;
06 (Seis) quinquênios, correspondendo a 30% (trin-
ta por cento) do vencimento do cargo, nos termos 
do art. 165 da Lei Municipal nº 389/1995. 

Art. 2º Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pela referida servidora.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba/RN, 01 de abril de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal

MARCELO AUGUSTO DE MEDEIROS BE-
ZERRA 

Diretor-Presidente do MacaíbaPREV
...................................................................................

PORTARIA Nº 577/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, conjuntamente com o 
Diretor-Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 41 da Lei 
Municipal nº 2.487/2024, bem como o art. 23 da 
Emenda Constitucional nº 103/2019;

CONSIDERANDO que a condição dos dependen-
tes é vitalícia, tendo em vista que o companheiro é 
maior de 44 anos de idade e que a filha dependente 
é inválida, nos termos do art. 42 da Lei Municipal 
nº 2.487/2024;

CONSIDERANDO que a pensão será calculada 
com base no último contracheque da servidora, con-
forme estabelecido no art. 41 da Lei Municipal nº 
2.487/2024 e no art. 23 da Emenda Constitucional 
nº 103/2019, no percentual de 100%;

CONSIDERANDO os poderes atribuídos pelo art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN, e o que consta no processo nº 05/2025 e proto-
colo nº 186/2025;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de Pensão 
por Morte, rateado em partes iguais, ao conjunto de de-
pendentes da ex-servidora aposentada Marlene Antô-
nia da Silva, matrícula nº 0004219-1, ocupante do cargo 
de Professora na ativa, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, falecida em 12/10/2024. O valor do be-
nefício corresponderá a 100% (cem por cento) do valor 
recebido pela ex-servidora no momento do falecimento, 
conforme cálculo previsto no art. 41 da Lei Municipal nº 
2.487/2024, bem como no art. 23 da Emenda Constitu-
cional nº 103/2019. A pensão por morte será composta 
pelos proventos da servidora falecida.

Art. 2º Conceder uma cota da pensão por morte ao 
senhor Bismarck Batista da Silva, companheiro 
dependente da servidora falecida, com valor corres-
pondente a 50% (cinquenta por cento) dos proven-
tos, conforme o art. 40, III, §4º, da Lei Municipal nº 
2.487/2024.

Art. 3º Conceder uma cota da pensão por morte à 
senhora Bislene Midian Batista da Silva, filha 
inválida e dependente da servidora falecida, com 
valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
dos proventos, conforme o art. 40, III, §4º, da Lei 
Municipal nº 2.487/2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, com efeitos retroativos a 23 de janeiro 
de 2025, data do requerimento administrativo do be-
nefício, conforme o art. 40, inciso II, da Lei Munici-
pal nº 2.487/2024.

Macaíba/RN, 01 de abril de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal

MARCELO AUGUSTO DE MEDEIROS BE-
ZERRA 

Diretor-Presidente do MacaíbaPREV
...................................................................................

PORTARIA Nº 578/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) JUSCENEIDE 
PINHEIRO DA SILVA, inscrito(a) sob o CPF nº 
**2.984.664-**, exercer o cargo em comissão de 
COORDENADOR COISP, sob o símbolo CC.2, 
lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Segurança 
Pública.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 01 de 
abril de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 579/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) ARTHUR SALO-
MÃO TEIXEIRA PEREIRA, inscrito(a) sob o 
CPF nº **2.998.904-**, para exercer o cargo em 
comissão de ASSESSOR TÉCNICO, sob o sím-
bolo CC.2, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 

Administração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 01 de 
abril de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

 PORTARIA Nº 582/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) senhor(a) IRANIL-
DO AUGUSTO DE ASSIS, inscrito(a) sob o CPF 
nº **7.330.204-**, do cargo em comissão de GE-
RENTE DE ENSINO FUNDAMENTAL/EJA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 01 de 
abril de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................
                                        
PORTARIA Nº 583/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) senhor(a) MAR-
CILIO MACHADO DA COSTA, inscrito(a) sob 
o CPF nº **4.663.834-**, do cargo em comissão de 
COORDENADOR DE SANIDADE, MANEJO 
REPRODUTIVO E RESERVA ALIMENTAR.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 01 de 
abril de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 584/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) GILVANIR DE 
OLIVEIRA LUCENA, inscrito(a) sob o CPF nº 
***.549.824-**, para exercer o cargo em comis-
são de ASSESSOR, sob o símbolo CC.2, lotado(a) 
no(a) Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 01 de 
abril de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................
                                         
PORTARIA Nº 585/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) senhor(a) VALTER 
JOSÉ DA SILVA ROSA, inscrito(a) sob o CPF nº 
***.625.114-**, do cargo efetivo de FISIOTERA-
PEUTA, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 01 de 
abril de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 586/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) senhor(a) ANA 
BEATRIZ OLIVEIRA DA MOTA, inscrito(a) sob 
o CPF nº ***.017.374-**, do cargo efetivo de TÉC-
NICA DE ENFERMAGEM, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 01 de 
abril de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

ESPAÇO 
NÃO UTILIZADO
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO 

Portaria nº 65/2025 - Dispõe sobre a nomeação de 
Comissão Especial para Alteração e Atualização 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Macaíba/RN.
A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Regimento Interno e pela Lei Orgâ-
nica do Município de Macaíba,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial de 

Alteração e Atualização do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Macaíba/RN, com 
a finalidade de proceder a revisão, atualização e 
modernização do referido Regimento.

Art. 2º Ficam designados para compor a referida 
Comissão os seguintes vereadores:
I – Vereadora ANA CATARINA SILVA BOR-
GES DERIO, CPF nº ***.442.814-; 
II – Vereador IGOR AUGUSTO FERNANDES 
TARGINO, CPF nº ***.822.484-; 
III – Vereadora CLARISSA PEREIRA MATIAS 
DA COSTA RODRIGUES, CPF nº ***.974.924-.

Art. 3º A Comissão ora nomeada terá o prazo de 10 

dias para apresentar proposta de alteração e atua-
lização do Regimento Interno, podendo este prazo 
ser prorrogado por decisão da Mesa Diretora.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete da Pre-
sidência

Macaíba/RN 01/04/2025

ERIKA PATRÍCIA EMIDIO DA SILVA 
Presidenta da Câmara Municipal de Macaíba/RN
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